
 

OJ 

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

 

POJUCA 
PUFEITIJRA MUNLCZPM. 

 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 01612023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023 

• ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE 
10.000 (DEZ) MIL CARNÉS DE IPTU. 

CONTRATADA: PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGISTICAS LTDA 

• FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DATA: 
19 DE JANEIRO DE 2023 

Rua Cidade Salvador, no 2-286, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Atenciosamente, 

g002 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Comunicação Interna ri0  018/2023 - SEFAZ 

Pojuca, 13 de Janeiro de 2023. 

Ao 

Exmo Sr. 

Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

MD Prefeito 

Vimos através deste, solicitar autorização, para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de confecção de 10.000 (dez) mil carnês 

de IPTU, a aquisição deste material se faz necessário em virtude da cobrança do 

IPTU do exercício 2023, com objetivo de incrementar as receitas tributárias próp iasO 
. 

da administração fazendária deste município. t •K' 

Arlindo José Sihueira Costa Junior 

Secretário Murf Da Fazenda 

d 
Ib Q 

. 
o 



3.1 - A empresa a ser Contratada, deverá fornecer os seguintes serviços: 

Carne de Iptu c/ miolo, boleto em formato 
A3, papel 90 g, 4x4 cores, acabamento 
com auto envelopamento com cola e 
serrilha nas laterais e ca .a colorida 

01 und 10.000 

0003 

POJUCA 
P*ErEITU4 MUMICIPAI. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de 
carnôs de IPTU com seguinte descrição, boleto em formato A3, papel 90 g, 4x4 cores, 
acabamento com auto envelopamento com cola e serrilha nas laterais e capa colorida 
para atender às necessidades da Secretaria da Fazenda do Município de Pojuca, 
conforme descrição constante neste Anexo. 

2.1 - A aquisição de material se faz necessário em virtude da cobrança do IPTU do 
exercício 2023, com objetivo de incrementar as receitas tributárias próprias da 
administração fazendária deste município. 

4.1 Almoxarifado Central situado na Praça Almirante Vasconcelos, sln°, bairro: Centro, 
Pojuca/BA, no horário das 8h às 11h30 e 13h30 às 16h30. 

4.2 - O recebimento do objeto se dará, provisoriamente, no ato da entrega no 
almoxarifado do Município para posterior verificação da conformidade com as 
especificações contidas neste termo de referência. 

4.3 - Os materiais serão entregues de forma integral em até 48 (quarenta e oito horas) 
após o recebimento da OF. (Ordem de Fornecimento), emitida pela Secretaria da 
Fazenda. 

4.4 - O Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 
termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
previstas. 

Rua Cidade do Salvador Vasconcelos, no 2-288, Pojuca II, Pojuca(Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

 

POJUCA 
PREFEITURA NUIIIIIPAI. 

termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
previstas. 

5.1 - O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, 
em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de débito 
em conta corrente, em até 20 (vinte) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
empresa contratada. 

5.2 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendários e trabalhista, mediante consulta "on une", cujos comprovantes serão anexado ao 
processo de pagamento. 

5.3 - O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

o 
devidamente atestada a entrega dos materiais pelo Setor competente; 

5.4 - Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do 
Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação a reapresentação da fatura; 

5.5 - Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado á empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, énquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

05 de Janeiro de 202 . I ty-sJ  
Arlindo José Siqqéira Costa

í 
 Junior 

Secretário Muniqpal da Fazenda 

Rua Cidade do Salvador Vasconcelos, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 2 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



6 . PREFEITURA MUNICIPAL 

toJucA 

POJUCA 

0005 

Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 05 de Janeiro de 2023. 

A 

Empresa: PRINT LONG 

Assunto: Cotação de Preços 

o Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação 
processamento e impressão dos carnês de IPTU para 
contribuintes, no exercício de 2023. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços 
favor manifestar por escrito. 

de preços para 
cerca de 10.000 

para o município 

Atenciosamente, 

51 
 %Àj J t 'À' ir:T

wW 

Carne de Iptu c/ miolo, boleto em formato A3, papel 90 
01 g, 4x4 cores, acabamento com auto envelopamento com und 10.000 

cola e serrilha nas laterais e capa colorida 

a 

Thars t&tves 

COMPRAS 



Atenciosamente, 

Luciano Nunes 
Comercial 

6• O 
.r 1 
O 

'-. 

1. TÉCNICA 

Item Descrição Quant Valor Unit Valor Total 
(Und) (R$) (11$) 

• Boleto em formato A3;/ 
• Papel 909, 4x4 cores; 
• Acabamento: auto-envelopamentØ' 10.000 1,03 10.300,00 

com cola e serrilha nas laterais 
• Capa colorida com fotos da cidade. 

6! 

'. 0006 

CNPJ: 42.927.66810001-08 

Lauro de Freitas, 05 de Janeiro de 2023. 
À 
Prefeitura de Pojuca 
AU.: Secretário de Finanças 

É com grande satisfação que apresentamos nassa PROPOSTA TÉCNICA e COMERCIAL para 
processamento e impressão dos carnês de lPTLJ para cerca de 10.000 contribuintes, exercício 
2023, deste município.: 

Valor total: R$10.300,00 (dez mil e trezentos reais) 

3. VALIDADE DA PROPOSTA 

30(trinta) dias. 

4. PRAZO DE ENTREGA 
10 dias após a aprovação 

5. FORMA DE PAGAMENTO 
100% no ato da entrega 

logística: os carnês serão entregues no prazo acordado, acondicionados em caixas de papelão com identificação 
do conteúdo, ou enviados via transportadora com as despesas pagas pelo cliente, após a comprovação do 
pagamento. 

Rua Dr. Gerino de Souza Filho, 1624— Galpão 01 - Centro— CEP: 42700-000 - Lauro de Freitas - Ba. 
Tel.: 3384-0159 - e-mail: dprint@dprint.com.br  - homepage:www.dprint.com. br 



PREFEITURA MUNICIPAL 

,OlUC4 

Secretaria de Gestão Administrativa 

4J POJUCA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 05 de Janeiro de 2023. 

A 

Empresa: GENESIS IMPRESSÕES (BARRETO & SILVA IMPRESSÕES LTDA) 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 
processamento e impressão dos carnês de IPTU para cerca de 10.000 
contribuintes, no exercício de 2023. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

9L 4aa T h a i s Rlves aos aantos 

COMPRAS 

Carne de Iptu c/ miolo, boleto em formato A3, papel 90 
01 g, 4x4 cores, acabamento com auto envelopamento com und 10.000 

cola e serrilha nas laterais e capa colorida 

e 

1 
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GENESIS 
IMPRESSÕES 

O começo de uma baú impressão 

BARRETO & SILVA IMPRESSÕES LTDA 
CNPJ: 09.305.114/0001-14 - Inscrição Estadual: 76.224.83 

Inscrição Municipal: 929629 

Att, Prefeitura Muni. De Pojuca 

Validade da proposta 
90 dias 

VALOR TOTAL R$11.000,OD 

0Sio,'/oZo2? 
(05  

BARRETO & SILVA 
lMflftEjTTíA.ME 

Rüa ManoetVttor$no, 185 
CEP:  48.080-140 

Atagoinhas. BA 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO MATERIAL VALOR UNT VALOR TOTAL 

01 10.000 UND Boleto em formato A3; • Papel 90g, 4x4 R$=1,10 R$=11.000,00 
cores; Acabamento; auto-envelopamento com cola e 

serrilha nas laterais 

Capa colorida com fotos da cidade 

Rua Manoel Vitorino, 185 - Teresópolis - Alagoinhas - Bahia - Teis.: 75 3181-3420 - 3421-1203 
E-mail; genesisimpressoesgmail.com  
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Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 05 de Janeiro de 2023. 

A 

Empresa: AD DESING COMUNICAÇÃO VISUAL & CIA (MARIA ISABEL RAMOS DO 

AMOR DIVINO) 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 
processamento e impressão dos carnês de IPTU para cerca de 10.000 
contribuintes, no exercício de 2023. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

qab44 $SS Thais Alves 

fl:
lágW 

: tlstD. : :VRYML 

Çr 0.1 à;! 
Carne de Iptu c/ miolo, boleto em formato A3, papel 90 

01 g, 4x4 cores, acabamento com auto envelopamento com und 10.000 
cola e serrilha nas laterais e capa colorida 

COMPRAS 



RUA DJALMA SOARES DA ROCHA ,86,POJUCA 2POJUCA-BA 
CNPJ.20.377.315/0001-60 

O 1 ti L 

A Prefeitura Municipal de Pojuca-Ba 
Ao Setor de Compras 

Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Pojuca, 10 dejaneim de 2023. 

) 37/.i15/0001-6O 
MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 
Rua Ojairna Soares da Rocha, 86 
°oiuca II, CEP: 48.120-000 

°ojuca - BA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. V. V. TOTAL 
ESTIMADA , UNIT. 

Carne de Iptu ai miolo, boleto em 
formato A3, papel 90 g, 4x4 cores, / 

01 acabamento com auto und 10.000 R$ 1,20 R$ 12.000,00 

envelopamento com cola e serrilha 
nas laterais e capa colorida .7 

*fl e. dotMpOuuC.-A 



4,  0011 
CONTRATO DA SI ,('WIM 1W f.IMl'rAI,A 1 \III.%S4 lAi.: 

PR1N'*' i.c,t; ;MPRFSSÂ(p 1-' IAu:Isi'I( ,\ 1 1 DA EW 

Peio presente lnstnimenla l¼íniculnr de Contiui, Social 

MARCOS AURILT(.) SACRAMENTO S&NTANA. nnuuti.mlidistic l,t.,sii&n), nascido cm 
01/01 W70. solicirn. ernpr'nsnc.. ('PE n°  O7 ,V72.2lts(i4. ('Nt 1 a' 02513S 17540. órgfln 

epcdióor DETRAN DA, residente o 4omicillnilu iii; Alameda (tala tict (iiu.ratubu. 00650. 
Casa 92 Cond. Fsnint Marhiv. Siclin %latis. Salvador, liA, ( Ci' 4 1.604. 70. 

Resolve constituir wun sucie4udv limitada unipess&'al n,edmniuit *s .cguIiiiIts ciâusulai. 

00 ENQUAUItAMEN'Iï) 

CLÁUSULA PRIMEIRA. flvclnrn. sob nN punas dii lei, que sc enquadra na corudiçilu de 

EMPRESA DE PEQUENO I'OI&fli - Ei'!' nui it•nnu da Lei Cínnpicmncnwr 123. de 
14112/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS VILIMS 

fl&UStJLÀ SEGUNDA. A sociedade limitada unlpçssoul gira sob y nome empresarial 
PRINT LEIO IMPRZS&ÃO E LÓGLSTICA LTDA e nome fhntasia 1W L.00 
!NFOR,MATICjtLOG ISTÍCA. 

CLÁUSULA TERCE1RA. A sociedade limitado unipessoal tem scdç Rsa flputorócrso .c 
soiaaFilfr,, 1624. .tuadrw 8000: Lotrt01-9 Loteamento 71:; mnjas Reunidas; ipitanga. 
Centro, [saro damitas; BA, CEP 42,703-160, 

czÃusuts UARtA.. A suciedm»ilmitado unipessoal p*4er& o quaIqu'r icppo, abrir ou 
fechai filial ou otit+'J4nd4ncia. flie4iajltõ gsltraçflo tantratua! 

1)0 oaaro SOCIAL E DÁ DURAÇÃO 

CLÁUSZ.ILA Qtilllçt4.A sociedade Iiffiirnôa wiipessoil tem por objelo(s) sociál(ais): 

Comércio flk'ej&ta do artigos dç papélaria e de escritório, impnsAo sob contrato. de 
impressos para usos:iIlynos cardôpios, c5rt5n de aprescntaçflo e de ntcn%agcns, diplomas, 
c0nvi1es representantes comerciais e ascntcs  do  comércio de mercadorias, comercio varejista 
de cquiØaincatos c materiais de inÇorõidticu títipi.rimentDai de infomSvlca (discos e disquetes 
6pticos. cd-rom, eirtuchos cdtn tona para irnprcssona, serviço de guarda-móvois, guarda de 
docuruenw.s c arquivos, nflo asoeiados ao transporte de nudnnça&., suporto têçnico, 
mnanutcnçao e serviços cm tecni,icigb da iníonnaç1o. asscssørwuvnto ao uswirk' na utilizaçbo 
de sistemas. rcrpotamcnte ou cm %uts íristniaçcics, preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo scniço de ditoçflo do tc.'stos preenchimento de 
formulários, colocaçao de selo e despacho de eorrcspondaei.rx, inclusive de material de 
publicidade, selas de acesso A Internet pana consultas, envio de e-maus, tratamento de dados, 
provedores do serviços de aplicuç&, e serviços de flospedacm no interne; de aplicações ou 
sttYiÇC4 do transfe/&icia continua dó som e imagem através da internei, serviços de 
cncndcnaçflo e plasrilieaçSo parti pré-imprcssflo e acabamentos gráflçns, Aluguel e lcusin 
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*cÇ íybtioç4'MI Ptígina 1 

Digitalizado com CamScanner 

 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 3010712021 

Certifico o Registro sob o n°98095738 em 28/07/2021 
Protocolo 218501056 do 21/07/2021 
Nome da empresa PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGISTICA LTDA NIRE 29204990623 
Este documento pode ser verificado em http://regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 311778238760443 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 
por Mana Regila M G do Araújo - Secretária-Geral 
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W. CONTRATO DA S()CIttflAIIE Y,MITA0A t rWlVlNh( 141 

I'RINi LI )C 11\1I'11MSÀ0, •. ;rsi u '%  i;i tis 

QPÇ;nc ional de evirui ti ti k'nn diu açfic.. dc i. 4o g il hi de niátiiiinas e t*411 1 perneflios dr 
csc'. w'rio. coiuptaadot. e eqtupsmcntot rcoknc *4 ccprodu'4 ru dr Ópi ttYlÇflh AIr 
kstixcõpins mctMica% 4*11 12k•*rfl%t4tiuttt C «is Içt. do ptt'Itu'. ia lravi%;ii (It rsjxi VI/ir ii, de cargu, 
av jtr4t, cxclo de pirtwuION pci *ui.,sa,, vntcniiwuvpnt. irdrrc aatJua4 e lIlIe(flik Iqna$. ttrViç*s 
de micretilmagem de documentos, scrvlçus dc 1icnbarncnio' grith'* iziic', ci10u0S. dáibta 
manual e nitttnjca. plcilu. intcruflaç$c. *uraçào, rckvii, iinpatnflo de :n*ncrial para 04(1 
put4tchkrk' cntcndtts, põstertia, certnlcr., catblrigos rr.nancIonsv. wu4%k)wn de arte, 
WhiNdes c cntarttflj, kits pcwrwcionni* t'4r111Q43, g1j1ri4ndcs dc h,I,isowcrts c MCjUWOS. 
lmpvtst.Zc' de li~ rcvistns altas, nntpas, livro' jiuhIlcaac', perlódiLn 

&*)t)U-1CÁÇÂ0 DAS ATIVIDADES PCC )NÔMICA$ 

476(-OtO3 - ..'omtrck, vwcjlsta de artgcu de papclariD. 
181 1-3102 - inzpzcssao de livros, rcvlitas e outras publicações periódicas. 
8294-7/07 - valas & a.eiso à Internet. 
E)9-9&9 -prcptraç3o de docunientus e serviços uspecia!iza4os de ap&o adzrníaísbativo o5o 
esptøitwos taiorrncnte. 
'8fl-9101 - fc*ntópias. 
7133-1 VO -,atuguci do máquinas e equipamentos para escritório. 
742G-O.1)s wviços de tnicrofilmazern. 
63II*30 - tratamento de dados, provedores .de serviços de wlkaç&o e serviços de 
hospedagem n* internes. 
6204-IR)0 -suporte tócnico. manutcnç5o e outros serviços cia tecnologia da Ixifonnaç2o.. 
s:i 3-?.)2 -gucda-môvets. 
4930-VO2 - tnnspone rodoviário 'de carga, exceto produtos perigotos c mudança 
intennunicipat,intexestndual e lntenuiciç*nal. 
4751-2)01 -com~ varcjbneipccializado cm equipamentos c suprimentos de lnfanntka. 
4619-2í1J0 - représcnusntçs tçrnnciajs c agentes do comércio de mercadoija, ,cm Secai nia 

1821P99 -wyios de acabamentos griWicos, exceto cricadcrnitqlio e piastiricnç&. 
U!294fl - snos4c enc#dcruaçlø àpInsiificaçào. 
4913-Cl99 - iitpiss3o dp.tuateriat para'Øutros usos. 
1L13CO-sodawatcriat parat10 publichArio. 
91101_5I1OC) - eti.vidõoes «bibliotecas a açquivos. 

cLÂVsVLsExtA. A empresa limitada wdpcssoai iniciará suas aU'6dntts a pavdr da 
4aa Øo azqtiMnreaw cseu pnv cJedusçdo t indeterminado. 

Do CAPITAL SOCL&k 

r1ploI içiclal wjbscriiu serd de R$ 80.000,00 (Oficina Mil Reais) 
naif) q..nbt de valo; nominal RS 1.00 (Um Reca cada uma 

peste ato 40' spcda correnle do pau.. 

MSROOS AITJRELW SAC&AMENTO SANTANA, twn $D.O( (onrota mil) 
perfazcnde um tçznl dc R$ €0I000.00 (oiwmu mil reais) tntegrnliado: 
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Digitalizado com CamScanner 

JUCES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/07/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98095738 em 28/07/2021 
Protocolo 218501056 de 21/07/2021 
Nome da empresa PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGISTICA LTDA NTRE 29204990623 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICÃCAO.aspx  
Chancela 311778238760443 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 
por Tisna Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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0013 
ÇONTRÃI() DA SOCJEflsI)E LflhIEAfli\ 1 

r'RINT LÁ)r: 1iI1'14ESs 4.0 V IA )CLS 1 I( A 1 FUJA 

CL &USI'I.A OITAVA, A rc'.110ns11141ldak *I.i MM.*I t. rc'.triL. ..i volurdL suas quotas. 

DA •DMtNISTfl.%Ç AO 1-, 11i0 PR(P LAROIZI, 

ct.Áusul.A NONA. Á adrnintstraçflo da so& iJak Hinuadu unipcsoak w&hra lsoladlimernc 
MARCOS AUREUO $ACUAMT(» SANTANA com m Poderes e atribtnç&i de 

rcpitscntaçAo ativa e pasia na ¼0e,vdndc lunitacki unipcswaL jiidanni c cxtrajudlcialmentc 
podendo praticar tedob » atos cumprvcnilldQ, no iibjiflu oc.tuI. tcn'prc de interesse da 
sociodade, autonzadi, o u,ó dii nome cmprv.nrn*I, vedado, nu entanto, (até-Ia em atividades 
estranhas aô lntctsc sacini ou anrnitr cshriaç(es .tJa cita tn'.or de i4vâiiqvcr do çoltsta ou de 
ttrctitxn.. hciu Conto pacrur ou a lienar hcn' Ii(ivçat da sockdade, sem avtorizaçao do(s) 
outro(i) sócio(s\ 

Purágratb tufco. No cacrtltio da adminhilraç&L o 'dmin.istr.uior utrã direito a uma retirada 

mensal a titulo de 'pró-IaborC. Sncrvada. as disposiçlcs rcguIamcntare pertanentes. 

DO »A1.JINÇOPATRÍMÓNIÀL DOS LUCROS E PERDAS 

ctÂusut.* biÇ11flA.  Ab término 4a cada excrcicib social. cm 31 de denznbro, o 
Mzuitúwasttir pre$arâ contas Justica ás de suar administrafla. procedendo A clsboraçAo do 
iAaü&io a0 baLanço paírimortial e doMaianço de resultado ceonórnico. cabendo;eø sócio, os 
10a0s4w'paàas apuyados. 

§ r.Pn- dWaçAc4oõcip tdistrihutho de lucros paderd serem qualquer período do ano a 
partir dit rcswtiidb iopèHo90 apuSo. 

ct.ÂIJSVLÀ jtCIM4 PRÇY'IFIRA. Noz quuuj, mcss seguintes ao trininb do oçercicio 
e sócio ti 

 , 
clibemeo sobre as cont,e designará administrador. quando faro coso, 

DO F4ÀLËCI.MENTO DE SÓCIO 

aÁv$tLA utelfrtA SE tINt)4. Falecendo ou interditado o sócio, a socirtMt limitada 
sua atividade com os herdcirot ou sutessota. IMAn sendA posskel ou 

,r citaRes, ti valoy Øc'scus haveres sct apurado eiiqutdada com base rm 
úwçao pfrizpcuiiat d& sgic4ade, à 4ata da resoluçãá,. v&lfieada cm balanço cspçkislmcntc 
kzmu4o. 

riA DECLARAÇÃO DE D.SI]HPEDflwtErTO 

cLÀvsuLA f QbIA TERCEUtA.'Q Administrador declaro, sob as penas da lei, que nAu 
está lmpS4o da exercera udrnintgraçjlo da wutçdadc riiniusaa uiupcssofll por lei  espçci.) ou 
cri virtude dk ccandepaçflo criminal, ou por se encontrar sob os ofeitor dela. ri pena qucs-eIe, 
ainda que &cwpowriasnerUe o acesso a carigos públicos, ou. por crime (alimentar. de 
prevarlcoçflo. p$ta nu suborno, concuasto, peculato ou conta a cconomia popular, tqutn o 

stara finançelro nacional, contra norrntu de defesu da concontncl; cenlra as relaçk'bcs de 
consuvio, ttpAblics ou' prôpriedade. 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 30/07/2021 
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Nome da empresa PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGISTICA LTDA NIRE 29204990623 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 
por Tisna Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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cxn(rKNrO DA MOCfljM»I; UMrIM)/. E 
i'UINT um: uupittssÃo r I.00lSI( A 

DOS ( - ¼5( )S OMISSOS 

CLÁUSULA »ÉrtrnA QL'AI11, th ouiuw» e'' pn.rrflv unlrutn serAn rcs4llvIdtfl, 

cem eøncnAnein da Lei a" 1Ó.406?2002, 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica dcli.' o foro d* I4uv de Frviun.TM para o 
exercfdo t o cumprimento dos dirvitos e obi snçiSc resultante dcstc t0nw4t0 

O sócic' la.'rai, ptscnlu insirufllclilb. 

Lauto de Freitas-BA, Gb de julho de 202 
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Digitalizado com CamScanner 

ASPA 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/07/2021 
Certifico o Registro sob o no 98095738 em 28/07/2021 
Protocolo 218501056 de 21/07/2021 
Nome da empresa PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGÍSTICA LTOA NIRE 29204990623 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaspx  
Chancela 311778238760443 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 
por Tisna Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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JUCES 
a.bt..tad.ats*. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

PRESSÃO E LOGISTICA LTDA 

MATRIZ 

PROTOCOLO 218501056- 21/07/2021 
ATO 090- CONTRATO 
EVENTO 090- CONTRATO 

1 [IRE 29204990623 
NPJ 42.927.688/0001-08 
ERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2021 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204990623 DE 28/07/2021 DATAjU1N1J9jÃOJ8/O7I202 1 

- -

1 

.--- ..- - 

-RÉ- 6
---- L"__' J- 

-ENQUADRAMENTO DE EMPSA DE PEQUENO PORTE A1tQt?TOAMENTO: 0Ø9573$I 

o +4. 6. &t O2s.' 

TIANA RECILA MC DE ARACJJO 

Secretária-Geral 

JUCEØ 

?OME DA EMPRESA PRINT LOG IM 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/07/2021 

Certifico o Registro sob o n°98095738 em 28/07/2021 
Protocolo 218501056 de 21/07/2021 
Nome da empresa PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGISTICA LTDA NIRE 29204990623 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov,br/AUTENTICACA000CIIMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 311778238760443 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/08/2021 às 10:53:23 (data e hora de Brasília). Página: 111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL QAPESSOAJtJRIDICA 

NúMERODEINSCRIÇAO 1^11111T111 
42.927.68810001-08 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2810712021 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PRINT LOG IM PRESSAO E LOGISTICA LTDA 

TITULO DO ESMSELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DP LOG INFORMATICA E LOGISTICA EPP 

CÓDIGO EDESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIflL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas o outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 -Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
46.19-2-00- Representantes comerciais e agentes do comércio do mercadorias em geral não especializado 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, 
interestadual e internacional 
52.11-7-02 - Guarda-móveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
77.33-1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-07 - Saias de acesso à internet 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
- DOUTOR GiNO DE SOUZA FILHO 1624 QUADRA13000 LOTE 001113 LOTEAM BJTO 

71 GRANJAS REUNIDAS IPiTANGA 

CEP BAJRRO/OISTRITO MUNICiPIO UF 
42.703-160 CENTRO LAURO DE FRETAS BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO - TELEFONE 
DB4ILSON@ATIVACONTABILIDADECOM (71) 3414-9174/(71) 3414-9173 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEI. (ER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAJ. 
ATIVA 28/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECLAJ. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
-------- 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRINT LOG IMPRESSAO E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 42.927.688/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 211012014. 
Emitida às 15:09:29 do dia 12/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/03/2023. 
Código de controle da certidão: IBAB.13003.5154.9007 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão:  13/01/2023 W9 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230291678 

RAZÃO SOCIAL 

PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGÍSTICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

183.009.081 42.927.688/0001-08 

a certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 13/01/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. Ç\ .ççi4e 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 

CÁii° Coordenação Tributária 
FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (8)  Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 13/01/2023, 
sob processo de n° 1/2023. 

ertiflcamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
RINT LOG IMPRESSÃO E LOGISTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CI'JPJ/MF sob n°. 

42927688000108 , possui débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de 
Parcelamento do débito , referente à inscrição municipal n°. 10039137, situado à RUA DOUTOR 
GERINO DE SOUZA FILHO 1624 CENTRO 42703160 LAURO DE FREITAS BA apurado (s) 
conforme discriminação abaixo: 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301 da Lei Complementar n°. 
1572/2015 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

•ódigo de Controle: 535663000048615120230113 
mitida via Internet, às 09:25:52 hs, do dia 13/01/2023 

Validade: 30 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.Iaurodefreitas.ba.qov.br; 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/01/2023 a 11/02/2023 

Certificação Número: 2023011301234743602406 

Informação obtida em 13/01/2023 09:19:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

PRINT LOG IMPRESSAO E LOGISTICA LTDA 

RUA DOUTOR GERINO DE SOUZA FILHO / CENTRO / LAURO DE FREITAS / 
BA / 42703-160 

Inscrição: 42.927.588/0001-08 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Voltar Imprimir 

13/C112023 09:19 Consulta Regularidade do Empregador 

0621 

P 

4 

https://consultacrLcaixa.gov.brfoohsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111 
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PODER JUD:cIÁRIo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRINT LOG IMPRESSAO E LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 42.927.688/0001-08 
Certidão n°: 30045322/2022 
Expedição: 12/09/2022, às 15:07:09 
validade: 11/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que PRINT LOG IMPRESSAO E LOGISTICA VEDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.927.688/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugesrôes: on:ttCts1.4js.tn 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
?REFUIUR* MUNICiPAL 

 

DATA: 12/01/2023 

Mapa Comparativo 

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de 10.000 (dez) mil CARNÊS de IPTU, a aquisiç 
deste material se faz necessário em virtude da cobrança do IPTU do exercício 2023, com objetivo de incrementar as receitas tributárias prór 
da administração fazendária deste município. 

Aplicação: Atender a Secretaria Municipal da Fazenda 

Requisitante: Secretaria Municipal da Fazenda 

EMPRESA 1: PRINTLOG —CNPJ: 42.927.688/0001-08 
EMPRESA 2: GENESIS IMPRESSÕES - CNPJ: 09.305.114/0001-14 
EMPRESA 3: AD DESING COMUNCAÇÃO & CIA - CNPJ: 20.377.315/0001-60 - 

Serviços de confecção de 10.000 (dez) 
mil carnês de IPTU, a aquisição deste 
material se faz necessário em virtude 
da cobran a do IPTU do exercício 2023 

R$ 10.300,00 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

Pr..MZfl* IoJucs 
*1v.. dos SsMOS 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

Secretaria Municipal da Fazenda 

Comunicação Interna n°019/2023 - SEFAZ 

Pojuca, 13 de Janeiro de 2023. 

À 

SEFAZ 

ASSUNTO: RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Vénho através deste, solicitar reserva orçamentária para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de confecção de 10.000 

(dez) mil carnês de IPTU, a aquisição deste material se faz necessário em 

virtude da cobrança do IPTU do exercício 2023, com objetivo de incrementar 

as receitas tributárias próprias da administração fazendária deste município. 

Solicitamos Reserva Orçamentária no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos 

reais). 

SEFAZ—R$ 10.300,00 

Atenciosamente 

Arlindo José piqueira Costa Junlor 

Secretário Muli. Da Fazenda 





POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

0026 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

órgão 
Interessado:  

W. DE PROCESSO 

PA-016/2023 Secretaria Municipal da Fazenda 

DATA: 1610112023 Responsável: 
Assunto:  

Arlindo José Siqueira Costa Júnior 
Confecção de carnês de IPTU 

OBJETIVO: 

Contratação de empresa especializada para confecção de 10.000 (dez) mil rarn:.je IPTU. 

JTIPQ 

Em: 1610112023 

CU$TOGCOÀL 
ESTIMADO R$H  

Arlindo José 5 • ueira Costa Júnior 
Secretário Mi icipal da Fazenda 

SO ORÇAP EMMlÕS: 

:Qbrai. ( ) 

Seivi(ós ( ) 
(X) 10.300,00 

.Õrgâo/ 
Unidade: 

)Atividadé: 
Elemento d 
Despesa: 
Fónte cI 
Recurso:  

03.06.06 

2013 7 
33.90.30.00 

15000000 / 

Dotação Orçamentária para a despesa 
acima solicitada com reserva efetuada: 

Alvaro SierpirisKi  Nascimento 
Superintendente deJGestão Contábil e 

Orçamento Público 
Em:16/01/2023 

Reserva de recurso financeVo Iparp1 a realização da 
despesa acima solicitada efet 

Arlindo José Siqi.jeira Costa Junior 
Secretário Muni pai  da Fazenda 

Em: 16/*J1 /2023 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação conti kt5ta. cume 

Em: 16/01 /2023 
CARLOS EDUARDO PASTOS LEITE 

Prefeito Municipal de Pojuca 

s10DÁuDADEbEJJ:IÍAçÂo  FORNECIMENTO /SERVÇO / OBRAS 

( ) (X) C&ivfte  ispépsa  Única Entrega:  (X) 
( J nejÍibiIØád ( Contrato: ( 

( ( ) Período de 
Vigência: 

tr( Prà g à 
Elefrôniào) 

BASE LEGAL 
Com base nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

  

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 16 de Janeiro de 2023. 

À 
PROCURADORIA JURÍDICA, 

'7 
PROCESSO N° 01612023 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da Dispensa de licitação para 
Contratação de empresa para confecção de carnê de IPTU. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 018/2023 da Secretaria Municipal da Fazenda solicitando a contratação; / 
2 - Solicitações de cotação de preços com o Termo de Referência a empresas do ramo 
objeto da licitação; 1-1  
3—Cotações de Preços e Mapa Comparativo; e,- 
4 - Cl 019/2023 da Secretaria Municipal da Fazenda solicitando Reáerva de Dotação 
Orçamentária (Pré-Empenho);  

5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 1 '  

6 - PA n° 016/2023 da Secretaria Municipal da Faze na solicitando abertura do processo 
licitatório devidamente autorizada pelo Prefeito; -' 

Atenciosamente, 

rnfl(dso 
hais Alvos aos sa nto s 

Membro da Comissão do Licitação 

Rua Cidade do Salvador,  n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURíDICA 

Pojuca, 16 de Janeiro de 2023. 

Parecer Jurídico 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGÍSTICA LTDA - R$ 10.300,00) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Requerimento de 

Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n°  9.412/2018. 

Valor do contrato estimado em quantia máxima de R$ 10.300,00. Contratação de 

empresa especializada para confecção de 10.000 (dez mil) carnês de IPTU. 

Atendimento a Secretaria Municipal da Fazenda. Necessidade justificada. Cotação 

de preços realizada. Comprovação da Economicidade e escolha do fornecedor. 

Legalidade. Pelo deferimento da contratação. 

1- Do requerimento formulado 

Chega a esta Consultoria Jurídica, por meio da solicitação do Presidente da COPEL, a qual 

busca imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da possibilidade e 

legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão do valor. 

Pretende o ente público realizar a contratação de empresa especializada para confecção de 

10.000 (dez mil) carnês de IPTU, cuja empresa PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGÍSTICA LTDA ofertara 

o menor valor, no montante de R$ 10.300,00. 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade de compra, informação de Dotação 

Orçamentária, proposta de três (03) fornecedores e Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 
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II- Da apreciação jurídica 

Passando ao enfrentamento legal da matéria é fato incontroverso que é regra na 

administração a necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de bem. 

O alicerce jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, as ações, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que asse qure iqualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação  técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." 

Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 

2 



EMPRESA CNPJ VALOR 

PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGÍSTICA LTDA 42.927.688/0001-08 R$ 10.300,00 

MARIA ISABEL RAMOS DO AMOR DIVINO 20.377.315/0001-60 R$ 12.000,00 

BARRETO & SILVA IMPRESSÕES LTDA 09.305.114/0001-14 R$ 11.000,00 

3 
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Destarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Contudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Ucitatória, 

8.666/93, onde no comando ínsito no art. 24, II, autoriza a contratação direta em casos como o 

aqui analisado. 

Nos fólios verifica-se a presença de 03 (três) propostas válidas todas com o CNAE compatíveis 

com o objeto a ser contratado, com as certidões FGTS, INSS, CNDT e União em dias a seguir 

descritas: 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 

Art. 24 da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a' do inciso II, do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a II1 do artigo anterior 

serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no Inciso anterior; 

a - Convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 



PO.JUCA 
Iw 

4 

0031 

Art. Cl do Decreto Federal n°9.412/2018 

Art. 1. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do a. 23 da Lei n2  8.666, de 

21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso!: na modalidade convite - até R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

A teor da novel legislação supra, modificadora dos valores da lei licitatórla, percebe-se que o 

valor pretendido para a aquisição direta da compra, de que necessita o Ente, enquadra-se nos 

limites permitidos em lei. 

Daí o autorizo legal reveste a aquisição direta de estrita legalidade. 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DO SERVIÇO - DA COTAÇÃO REALIZADA 

Em análise aos presentes autos observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 

outras empresas do ramo, em quantitativo de três (03) orçamentos, tendo a Empresa PRINT 

LOG IMPRESSÃO E LOGÍSTICA LTDA apresentado o menor valor ante aos praticados no mercado. 

A despeito de tal iniciativa o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de 

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, 

inciso li, da lei n. 8.666/93" (Decisão n9 678/954CIJ-Plenário, Rei. Mm. 

Lincoin Magalhães da Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603). 

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexiqibilidade, à 

consulta de preços correntes no mercado ou fixadas por órgão oficial 

competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso /li, e art. 43, 

inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao 

procedimento licitatá rio (.. .). "Acórdão 1705/2003 Plenário. 
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Frente a tal cenário legal entendemos restarem preenchidos os requisitos da Lei 8.666/93, com 

as suas devidas alterações, somado ao fato de terem sido realizadas as cotações de preços, da 

forma noticiada nos fólios, razão porque pode ser adjudicado o serviço junto à empresa retro 

mencionada. 

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DA REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

Por último, mas não menos importante, restou também verificado por esta assessoria o 

preenchimento do art. 27, incisos 1, II, III e IV, da Lei 8.666/93, onde se constatou, em pesquisa 

pública, a presença da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade 

fiscal e trabalhista, conduta essa exigida pelo TCU. Transcrevemos para efeito didático: 

'Deve ser observada a exigência lega! (art. 29, inciso IV, da Lei n9 

8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 39, da CF) de que nas 

licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 

obrigatória o comprovação por parte da empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (1NSS- art. 47, inciso 1, alínea a, da Lei n9  

8.212, de 1991); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

(SRF-IN 0 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) 

(art. 27 da Lei n9  8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

V - CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no Art. 24, li, da Lei 8.666/9 dc Decreto n° 9.412/2018, é 

que opinamos pelo deferimento da contratação direta requerida envolvendo a empresa PRINT 

LOG IMPRESSÃO E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ n2  42.927.688/0001-08, no valor de R$ 10.300,00 

(dez mil e trezentos reais). 

É o opinativo, s.m.j 
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TERMO dE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°003/ 2023 

N°. de Processo: PA-016 /2023 Data: 19101/2023 

OBJETIVO: 

Contratação de empresa especializada para confecção de 10.000 (dez) mil carnês de IPTU. 

CONTRATADA: 

Empresa: PRINT LOG IMPRESSÃO E LOGISTICAS LTDA 

CNPJ n2 42.927.688/0001-08 

Endereço: Rua Doutor Gerino de Souza Filho, 1624, Lot. Granjas reunidas, Ipitanga, Lt 01-b, quadra 3000, 

Centro, Lauro de Freitas/Ba. 

JUSTIFICATIVA / BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relaciona com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, finalmente, solicitamos a 
dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo com o art. 
62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: * 

Obras ( ) Órgão / 03.06.06 
Unidade: 

Serviços ( ) Atividade: 2013 
Compras (x) 10.300,00 Elemento de 33.90.30.00 

Despesa: 

Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE liAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Arlindo José Slq eira Costa Junior 
Secretário Mu ipal da Fazenda 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
inciso II da lei n°. 8.666/93 da Lei Fed0,0~ 1 n° 8.666/93 e •arecer f ulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 19/01/2023  

Carlos Eduardo Bas eite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade Salvador, n° 2-288,Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 


